
PROJETO DE EEl N.° , de 2025.
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO)

DispOe sobre a transformaçao de cargos
vagos no quadro permanente do Tribunal
Regional do Trabalho da 23 Regiao, scm
aumento de despesas.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° 0 Tribunal Regional do Trabalho da 23 Região, corn sede ern

Cuiabá, Estado de Mato Grosso, tern sua cornposição aurnentada para 09 (nove)

Desembargadores do Trabaiho.

Art. 2° Para dar cumprirnento ao disposto no art. 1 ° desta Lei, ficarn

transformados 03 (três) cargos vagos de Juiz do Trabalho Substituto ern 0 1 (urn) cargo de

Desembargador do Trabaiho no quadro permanente do Tribunal Regional do Trabalho da

23 Regiâo.

Art. 3° 0 valor das sobras orçarnentárias derivadas da transformação

referida no art. 2° desta Lei será utilizado para a criação dos cargos ern comissão e das

funçOes cornissionadas constantes do Anexo desta Lei.

Parágrafo ñnico. Os cargos criados a partir das sobras orçarnentárias de

que trata o caput deste artigo deverão ser ocupados por servidores titulares de cargos

efetivos.

Art. 4° Compete ao Tribunal Regional do Trabalho da 23 Região, no

âmbito de suas competências, prover os atos necessários a execução desta Lei.

Art. 5° As despesas decorrentes da execuçâo desta Lei correrão a conta

dos recursos orçarnentários consignados ao Tribunal Regional do Trabalho da 23a Regiâo

no orçarnento geral da União.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão.

Brasilia, de de 2025; 200 da Independência e 13° da

Repüblica.
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ANEXO UNICO

Cargos em Comissão Quantidade

CJ-3 1

CJ-2 1

Função Comissionada Quantidade

FC-6 03

FC-5 10

FC-4 03
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JUSTIFICATIVA

Nos termos do artigo 96, inciso II, alInea “b”, da Constituição Federal,
submeto a elevada deliberaçâo dos ExcelentIssimos Senhores Membros do Congresso
Nacional projeto de lei examinado e aprovado pelo Tribunal Superior do Trabaiho e
Conseiho Superior da Justiça do Trabaiho.

Trata-se de projeto de lei que tern por escopo transformar 03 (três) cargos
vagos de Juiz do Trabaiho Substituto em 0 1 (urn) cargo de Desernbargador do Trabalho no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 2V Região - Mato Grosso. Tambérn, do saldo
resultante dessa transformaçâo, criar 0 1 (urn) cargo em comissäo nIvel CJ-3 ; 0 1 (urn) cargo
em cornissAo nIvel CJ-2; 03 (três) funçOes comissionadas - FC-6 e 1 0 (dez) funçOes
comissionadas - FC-5 (para a lotaçâo do novo gabinete), e 03 (três) funçOes cornissionadas
- FC-4 - sern qualquer acréscimo orçamentário para o Tribunal Regional.

Na Sessão de 1° de julho de 2025 foi aprovada pelo Orgão Especial do
Tribunal Superior do Trabalho a remessa de projeto de lei a Câmara dos Deputados,
propondo a transformaçâo dos cargos na forrna proposta pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 23a Região, que justifica a rnedida em razäo do expressivo aumento de casos
novos autuados naquela Corte, de aproxirnadamente 30% de 201 5 a 2025, repercutindo em
sobrecarga de trabalho de magistrados e servidores do Tribunal, chegando a rnarca de
12.709 processos novos autuados.

Segundo estudos realizados pela Coordenadoria de Processo Judicial
Eletrônico - PJe e EstatIstica do Tribunal Regional do Trabalho da 23 Região, ha previsão
para 0 ano de 2025 de se alcançar 12.074 casos novos distribuldos, e quantidade de
processos baixados em torno de 1 2.3 86 processos, registrando que desde a criação do
tribunal pela Lei n° 8430/1992, ate o ültimo censo dernográfico, realizado em 2022, a
população do Estado aumentou em mais de 80%.

0 Tribunal Regional do Trabaiho da 23° Região noticia que no âmbito
econômico, o Estado de Mato Grosso foi o estado da federação que apresentou o maior
desempenho no aumento da renda per capita nos ültimos 20 anos, evoluindo de R$ 7,3 mil
no ano de 2002, para R$ 65,4 mil em 202 1 , o que representa uma variação positiva de
788%. Tal pujança econômica juntamente corn o aumento vertiginoso da população vem
refletindo no acréscimo da demanda perante a Justiça do Trabalho, notadamente no
segundo grau de jurisdição. Por outro lado o quadro de Desembargadores permanece o
mesmo desde a fundaçao do Tribunal em 1 992, com oito membros.

Ante essas consideraçoes, a criação de urn cargo de Desembargador do
Trabalho no ârnbito do Tribunal Regional do Trabaiho da 23 Região, mostra-se medida
que trará eficiência na prestação jurisdicional, possibilitando o efetivo cumprirnento aos
mandamentos constitucionais alusivos a razoável duração do processo, bem como ao
princIpio da eficiência administrativa.

0 acoihirnento da proposta em tela nâo trará impacto orçamentário, na
medida em que haverá a extinção de 03 cargos de Juiz do Trabaiho Substituto - os quais já
se encontram vagos desde o ano de 201 8 e sem expectativa de provimento - para
possibilitar a criação de urn cargo de Desembargador do Trabalho e os necessários cargos
em comissão e funçOes cornissionadas. *C
D2
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Ressalta-se que o projeto de lei encontra-se em consonância corn o disposto
no inciso II, do § 1 0 do artigo 1 69, da Constituição da Repüblica e no art. 1 1 8, inciso I, da
Lei 15.080, de 30 de dezernbro de 2024, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para
2025, que autoriza a criaçâo de cargos por rneio de transforrnação que não irnplique
aurnento de despesa.

Importante frisar que a Resoluçâo do Conseiho Nacional de Justiça n.°
1 84/20 1 3 contérn diversos dispositivos que tern corno pressuposto para sua aplicação a
atividade de elaboraçâo de parecer de rnérito nos anteprojetos de lei, sendo dispensada sua
aplicação a anteprojetos de lei que busquem transforrnar cargos scm aurnento de despesas,
pois não ha exigência na LDO de que haja parecer do CNJ nessa hipótese.

Feitas estas consideraçOes, e verificando-se que a rnedida proposta resultará,
em ültima análise, em condiçOes para a meihoria da prestação jurisdicional no ârnbito do
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2V Regiâo, submeto o projeto de lei a
apreciação do Poder Legislativo, esperando que a proposiçâo rnereça a rnais ampla
acoihida, convertendo-se em 1 i corn a urgência possivel.

Brasilia,/ de julho de 2025.

CORREA DA
Presidente do Tribunal Superior do
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